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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 23/2004

Segundo comunicação do Ministério da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, a Portaria n.o 95/2004,
publicada no Diário da República, 1.a série, n.o 19, de
23 de Janeiro de 2004, cujo original se encontra arqui-
vado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte ine-
xactidão que assim se rectifica:

No n.o 8.o onde se lê «pesagens realizadas em parte
mais» deve ler-se «pesagens realizadas em parque mais».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 30 de Janeiro de 2004. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 159/2004
de 14 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 267/2002, de 26 de Novembro, que
estabelece os procedimentos e define as competências
para efeitos de licenciamento e fiscalização de insta-

lações de armazenamento de produtos de petróleo e
instalações de postos de abastecimento de combustíveis,
tipifica no n.o 1 do artigo 22.o os actos sujeitos a paga-
mento de taxas e remete, no n.o 2 do mesmo artigo,
para portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da
Economia a definição dos montantes dessas mesmas
taxas.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei

n.o 267/2002, de 26 de Novembro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Economia, o seguinte:
1.o Os montantes das taxas a cobrar pelas entidades

referidas no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 267/2002, de 26 de Novembro, pelos actos previstos
no n.o 1 do artigo 22.o do mesmo diploma, são deter-
minados em função da capacidade total dos reserva-
tórios e definidos em relação a uma taxa base, adiante
designada por TB, nos termos constantes do anexo à
presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o O valor da TB é de E 50.

Em 12 de Dezembro de 2003.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Economia, Carlos
Manuel Tavares da Silva.

ANEXO

Capacidade total dos reservatórios
(em metros cúbicos)

» 5000 ‹ 5000 » 500 ‹ 500 » 50 ‹ 50

Apreciação dos pedidos de aprovação dos
projectos de construção e de alteração.

65 TB acrescido de 0,7 TB
por cada 100 (ou fracção)
acima de 5000.

20 TB acrescido de 0,1 TB
por cada 10 (ou fracção)
acima de 500.

10 TB acrescido de 0,1 TB
por cada 10 (ou fracção)
acima de 50.

5 TB

Vistorias relativas ao processo de licen-
ciamento.

10 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 TB

Vistorias a realizar para apreciação de
recursos hierárquicos.

10 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 TB

Vistorias para verificação do cumprimento
das medidas impostas nas decisões pro-
feridas sobre reclamações.

10 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 TB

Vistorias periódicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 TB
Repetição da vistoria para verificação das

condições impostas.
20 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 TB

Averbamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 TB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 TB

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA AGRICULTURA,

DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 160/2004
de 14 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 296/2003, de 21 de Novembro, esta-
belece as regras relativas à aplicação do mecanismo de
assistência mútua entre Estados membros da União
Europeia em matéria de cobrança de créditos respei-
tantes a quotizações, direitos e impostos e na adopção
de outras medidas previstas naquele diploma.

O referido decreto-lei cria uma comissão interminis-
terial destinada a desempenhar as atribuições de auto-
ridade requerente e requerida em matéria de assistência

mútua para a cobrança de créditos, assim como de enti-
dade nacional competente para acordar as modalidades
de reembolso, em matéria de assistência mútua para
a cobrança de créditos acima descritos.

Tendo em conta a natureza dos créditos previstos
no artigo 3.o do referido decreto-lei, convém assegurar
a representação dos ministérios directamente interes-
sados no mecanismo de assistência mútua em matéria
de cobrança dos créditos.

Nestes termos e ao abrigo do disposto no artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 296/2003, de 21 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, o seguinte:

1.o — a) A comissão interministerial criada pelo
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 296/2003, de 21 de Novem-
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bro, é constituída por quatro membros, distribuídos do
seguinte modo:

Um representante da Direcção-Geral dos Impos-
tos, que presidirá e assegurará o secretariado;

Um representante da Direcção-Geral das Alfân-
degas e dos Impostos Especiais sobre o Con-
sumo;

Um representante do Gabinete de Planeamento
e Política Agro-Alimentar;

Um representante do Instituto Financeiro de Apoio
ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas/Ins-
tituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrí-
cola.

b) Os representantes referidos na alínea anterior serão
nomeados por despacho dos dirigentes máximos dos res-
pectivos organismos.

2.o — a) A comissão reúne em sessão ordinária uma
vez por ano e extraordinariamente quando convocada
pelo presidente ou a pedido de um dos membros.

b) A comissão funcionará com a presença de, pelo
menos, três membros, desde que um deles seja o pre-
sidente ou o seu substituto.

c) Nos casos de ausência ou de impedimento do pre-
sidente este poderá fazer-se substituir por um dos mem-
bros da comissão.

d) A comissão poderá solicitar a colaboração de peri-
tos sempre que, em função da matéria, tal se justifique.

3.o — a) As deliberações e os pareceres da comissão
serão adoptados por maioria de votos.

b) Cada membro da comissão tem direito a um voto.
c) Em caso de empate, o presidente da comissão tem

voto de qualidade.

Em 26 de Janeiro de 2004.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevi-
nate Pinto.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA
SOCIAL E DO TRABALHO

Portaria n.o 161/2004
de 14 de Fevereiro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e da Segurança Social e do Trabalho.

Foram já desenvolvidas no concelho de Moura acções
de informação e de articulação entre todas as entidades
públicas e particulares intervenientes com vista à ins-
talação da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,

manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da Segu-
rança Social e do Trabalho, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho de Moura, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão, a funcionar na modalidade alargada,
é constituída, nos termos do artigo 17.o da Lei n.o 147/99,
de 1 de Setembro, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto de Solidariedade

e Segurança Social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades
em regime de colocação institucional de crianças
e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organi-

zações privadas que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela assembleia muni-
cipal ou pela assembleia de freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão,
designado pelo presidente.

4.o A Comissão, a funcionar em modalidade restrita,
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção, os representantes
do município e do Instituto de Solidariedade e Segu-
rança Social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção das Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento da
Comissão de Protecção é assegurado pelo município nos
termos previstos no artigo 14.o da lei de protecção,
podendo a vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco


